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LEI N!?. 240 

Autoriza a contrair empréstimo por antecipação 
de receita. 

:, 

A Câmara Hunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

g uinte lei : 
,A 

Art. l!?. - Fica a Prefeitura Iviunicipal autorizada a contrair 

com um EstabelAci11ento de Crédito um empréstimo até a quantia de 

Cr:J;1.ooo.ooo ,oo (hum milhão de cruzeiros), por antecipação de sua 

receita do corrente exercício, aos juros de 12% (doze por cento) 

ao ano e pagar as comiss6es a entidade credora. 

Art. 22 - O empr~stimo ser~ resgatado dentro do corre11te exer-

cÍcio de 195'9 (mil novecentos e cincoenta e nov•3) 9 improrrogavelmente. 

Art. 3:?. - A Prefeitura Yunicipal constituirá o Estabeledimento 

de Cr~dito seu procurador, com poderes irrevogaveis, para o fim es-

pecial de receber do Tesouro Na.r:ional as parcelas que tiverem de 

ser pa;;as á Municipalidade no corrente ez:ercÍcio, corr·espondente a 

Quota do Imposto sobre a Renda. 

Art. 4!?. - A Prefeitura Municipal dará, ao Estabelecir.ento de 

Crédito, 13111 caução e gc:1ron·tia do resgo.te do ernpréstimo ora autoriza-

do as quotas do aludido Imposto sobre a Rend& que lhe devam ser pa-

gas a partir da data éiesta lei, podendo o nutu.ante ,i .. 2las .se utili-

zar para o resgate, do capi.tal e juros, da transação em causa. 

Artl) 52. - Esi~a lei entrar·á en1 vigÔ1" na data ile sua lJUblica(~ão 1 

1•r3vc1gadas as 

,.· (Prefe1 to;z'vl!Yd r·ipal) 
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